
MENSAGEM Nº 042/2023  Vila Lângaro, 28 de setembro de 2023. 

À 

 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores 

O Executivo Municipal, encaminha à Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 

042/2023, a ser apreciado e aprovado, para que se tornem viáveis necessárias medidas 

administrativas: 

 

JUSTIFICATIVAS 

Ao cumprimentá-los cordialmente, vimos através deste, encaminhar para análise 

e apreciação de Vossas Excelências, projeto de lei, o qual tem como objetivo alterar a Lei 

nº 1.145/2022, de 03 de março de 2022, a qual altera, cria e consolida o quadro de cargos 

e funções públicas do Município, estabelece o plano de carreira dos Servidores e dá outras 

providências. 

As alterações realizadas se tratam da inserção da categoria “D” na habilitação do 

cargo de MOTORISTA, cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS e da inclusão de 

qualificação no cargo de ENCANADOR/ELETRICISTA. Em se tratando do cargo de 

Encanador/Eletricista, a alteração, que exige formação técnica, se justifica para facilitar 

o desempenho das atividades em si, visto que o conhecimento técnico é indispensável 

para o exercício das atividades, levando em consideração que o profissional já vai estar 

desenvolto para exercer suas funções de imediato, não necessitando de capacitação. No 

caso de Motorista e Operador de Máquinas, é importante e necessário, que o servidor 

possa estar habilitado para dirigir diversos tipos de veículos, visto que poderá exercer 

suas funções em qualquer Secretaria Municipal. 

Neste ensejo, aguardando apreciação e aprovação em regime de urgência, reitero 

protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Anildo Costella 

Prefeito Municipal 

PARA VER.: 

Valdemar Rovani 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

 



 

 

PROJETO DE LEI Nº 042/2023, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.145/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022, QUE 

DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO, ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

ANILDO COSTELLA, Prefeito Municipal de Vila Lângaro, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que 

enviou para a apreciação do Poder Legislativo Municipal o seguinte projeto de Lei: 

 

Art. 1º - A Lei Municipal nº 1.145/2022, de 03 de março de 2022, que dispõe sobre 

o quadro de cargos e funções públicas do Município, estabelece o plano de carreira dos 

Servidores e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

ANEXO I 

 

CARGO: ENCANADOR/ELETRICISTA 

SÍNTESE DOS DEVERES: Executar trabalhos rotineiros de encanador e eletricidade em 

geral, bem como, efetuar serviços de instalação e reparos de circuitos e aparelhos 

elétricos. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Instalar, inspecionar e reparar linhas e cabos de 

transmissão, inclusive os de alta tensão; fazer reparos em aparelhos elétricos em geral; 

instalar, inspecionar, regular e reparar diferentes tipos de equipamentos elétricos, tais 

como: elevadores, ventiladores, rádios, refrigeradores, etc, inspecionar e fazer pequenos 

reparos e limpar geradores e motores à óleo; reparar e regular relógios elétricos, inclusive 

de controle de ponto; fazer enrolamentos de bobinas; desmontar, ajustar e motores 

elétricos, dínamos, etc, conservar e reparar instalações elétricas internas e externas; 

recuperar motores de partida em geral, buzinas, interruptores, relés, reguladores de 

tensão, instrumentos de painel e acumuladores; executar a bobinagem de motores; 

reformar baterias; fazer e consertar instalações elétricas em veículos automotores; fazer 

enrolamentos e consertar induzidos de geradores de automóveis; treinar auxiliares em 

serviço de eletricidade em geral; Instalar e consertar tubulações, encanamento em geral; 

assentar manilhas, instalar condutores de água, eletricidade, esgoto e gás, eventualmente, 

fabricar e reformar caixas d`água; fabricar e consertar condutores e calhas, fazer 

instalações de aparelhos sanitários em geral, caixa de descargas, pias, banheiros e efetuar 



consertos nos mesmos; em certos casos, reparar cabos e mangueiras; ministrar 

conhecimentos a ajudantes e executar outras tarefas correlatas. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

a) Horário: Período normal de trabalho de 40 horas semanais; 

b) Outras: Sujeito a uso de uniforme fornecido pelo Município; 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Escolaridade: 1º Grau completo; 

b) Habilitação profissional: Certificado de Conclusão dos Cursos de NR-10 - Segurança 

em Instalações e Serviços em Eletricidade e Norma Regulamentadora nº 35 - Trabalho 

em Altura; e, Certificado de Conclusão em Curso de Instalação Hidráulica. 

RECRUTAMENTO: Concurso Público 

 

 

CARGO: MOTORISTA 

SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir e conservar máquinas, equipamentos rodoviários e 

veículos do município. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir automóveis, caminhões, equipamentos 

rodoviários, destinados ao transporte de cargas e passageiros; fiscalizar a utilização de 

veículos que estão sob sua responsabilidade; orientar e coordenar serviços com veículos 

automotores e equipamentos rodoviários; coordenar o recolhimento dos veículos e 

equipamentos rodoviários às garagens, quando concluídos os serviços do dia; manter os 

veículos e equipamentos que estão sob sua responsabilidade, em perfeitas condições de 

utilização e funcionamento; orientar reparos de urgência; zelar pela conservação dos 

veículos e equipamentos que lhe forem confiados; orientar e coordenar o abastecimento 

dos veículos e equipamentos, com combustíveis, água e lubrificantes; executar outras 

tarefas correlatas, conhecer, obedecer e cumprir o Código de Transito Brasileiro. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

a) Horário: Período normal de trabalho de 40 horas semanais; 



b) Outras: Horário indeterminado, sujeito a trabalho noturno, aos domingos e feriados e 

ao uso de uniforme fornecido pelo Município; 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Escolaridade: 1º Grau incompleto; 

b) Habilitação profissional: Carteira Nacional de Habilitação - Categoria D; 

c) Exames de saúde e toxicológico; 

 

RECRUTAMENTO: Concurso Público 

 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

SÍNTESE DOS DEVERES: Operar máquinas e implementos agrícolas, como tratores, 

colheitadeiras, máquinas de beneficiamento agrícola e outros similares. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Operar máquinas rodoviárias; realizar com zelo e 

perícia os trabalhos que lhe forem confiados; fazer a regulagem das máquinas; 

providenciar no estabelecimento de combustível, água e lubrificantes; abastecer os 

dispositivos do trator; operar as máquinas nas operações de aração, adubação, plantio, 

colheita e em outros tratos culturais; fazer a manutenção das máquinas; zelar pela 

conservação e limpeza das máquinas sob sua responsabilidade; comunicar ao seu superior 

qualquer anomalia no funcionamento da máquina; executar outras tarefas correlatas, 

conhecer, obedecer e cumprir o Código de Transito Brasileiro. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

a) Horário: Período normal de trabalho de 40 horas semanais; 

b) Outras: Sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo Município; horário indeterminado, 

sujeito a trabalhos noturnos, aos domingos e feriados. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Escolaridade: 1º Grau incompleto; 

b) Habilitação profissional: Carteira Nacional de Habilitação categoria D; 



c) Exames de saúde e toxicológico; 

 

RECRUTAMENTO: Concurso Público 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA LANGARO, aos 28 de setembro 

de 2023. 

 

 

 

Anildo Costella 

Prefeito Municipal 


